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MUNICÍPIO DE CASTRO VERDE 
CÂMARA MUNICIPAL 

 
ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CASTRO VERDE, 
REALIZADA NO DIA 5 DE AGOSTO DE 2015. 
 
 
Nº. 16/2015 
 
Estiveram presentes para o efeito os eleitos: Francisco José Caldeira Duarte, na qualidade de 
Presidente da Câmara Municipal de Castro Verde, António José Rosa de Brito, Paulo Jorge Maria 
do Nascimento e Carlos Alberto Camacho Guerreiro Pereira, na qualidade de Vereadores. Faltou o 
Vereador António João Fernandes Colaço, cuja falta foi devidamente justificada por se encontrar no 
gozo de férias. 
 

ABERTURA DOS TRABALHOS 
 
Dada a existência de quórum foi, pelo Sr. Presidente, declarada aberta a reunião pelas 21,45 horas. 
 

PERÍODO ANTES DA ORDEM DO DIA 
 
Apresentou o Senhor Presidente a resposta escrita à questão colocada pelo Senhor Vereador 
António José Brito via e-mail do dia 29 de Julho de 2015, cujos documentos se anexam à presente 
dando-se, por isso, como aqui integralmente transcritos. 
 
Informou o Senhor Presidente da sua presença no VII Encontro de Geminação dos Castro Verdes 
Ibéricos no Lugo, de 31 de Julho a 2 de Agosto.  
 
Informou o Senhor Presidente do ponto da situação das negociações para a revisão do Contrato 
Pareceria Pública e do Contrato de Gestão das Águas e Saneamento do Alentejo, nomeadamente 
com a saída do Município de Ferreira do Alentejo. 
 
Questionou o Senhor Vereador António José Brito o Senhor Presidente se já estava prevista uma 
data limite para a apresentação de propostas para as Grandes Opções do Plano. 
 
O Senhor Presidente fez o enquadramento da atual situação económica/política que estará a 
condicionar a elaboração do documento, referindo que, por se tratar de ano de eleições o 
Orçamento de Estado poderá não sair atempadamente, bem como a indefinição em relação aos 
fundos comunitários. No entanto, apesar do panorama incerto e de não estar fixado um calendário 
para elaboração dos documentos previsionais, todas as propostas serão bem-vindas. 
 
Aprovou a Câmara por unanimidade o voto de pesar pelo falecimento do funcionário Reinaldo José 
Romão Mestre e endereçar as condolências à respetiva família. 
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ORDEM DO DIA 
• Aprovação da ata da reunião anterior: 

Atendendo a que foi distribuída, previamente, a todos os presentes, cópia da ata da reunião 
anterior, foi dispensada a sua leitura, pelo que o Sr. Presidente colocou-a à consideração dos 
restantes membros e, não havendo qualquer proposta de alteração, submeteu-a a votação, tendo a 
mesma sido aprovada, por unanimidade. 
 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
1. - Expediente: 
Tomou a Câmara conhecimento do seguinte expediente: 

• E-mails do Grupo Parlamentar do Partido Comunista Português sobre os seguintes 
assuntos: Propostas do PCP inseridas no Plano Imediato de Intervenção Económica e 
Social para o Alentejo rejeitadas pela maioria PSD/CDS; Sobre as alterações ao Código 
Cooperativo; Resposta a pergunta sobre dificuldades na certificação de ambulância e 
incorreção no pagamento do transporte de doentes aos bombeiros de Castro Verde; 
Resposta à pergunta sobre a Continuidade de serviço terapêutico à saúde mental prestado 
pela CERCICOA; Divulgação de Balanço da Atividade do Deputado do PCP eleito pelo 
Círculo Eleitoral de Beja; e, PS, PSD e CDS impedem a votação dos Projetos de Lei do 
PCP de devolução das freguesias às populações. 

• Ofício da Embaixada da República de Cuba a enviar Declaração do Governo 
Revolucionário, sobre as relações de Cuba com os Estados Unidos da América. 

• Ofício da Liga para a Proteção da Natureza a remeter Newsletter nº 1 de Março de 2015. 
• E-mail do Presidente da Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional do 

Alentejo a informar da cessação de funções. 
 

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
 

1. - Mapa Centralizador de Receita e Despesa: 
 
Tomou a Câmara conhecimento do Mapa Centralizador de Receita e Despesa, referente ao 
movimento de tesouraria no período de 1 de Janeiro a 31 de Julho de 2015, o qual apresenta os 
seguintes saldos: 

• Operações orçamentais: 
 

Saldo do ano de 2014 1.024.436,78 € 
Receitas cobradas 5.553.195,80 €  
Soma 6.577.632,58 € 
Despesas realizadas 6.215.526,31 € 
Saldo em 31.7.2015 362.106,27 € 
 

• Operações de Tesouraria: 
Saldo do ano de 2014 221.781,91 € 
Op. Extra - Orçamentais – Entradas 482.993,89 € 
Soma 704.775,80 € 
Op. Extra. Orçamentais – Saídas 480.187,50 € 
Saldo em 31.7.2015 224.588,30 € 
 

• Disponibilidades: 
Caixa  12.398,72 € 
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Fundos de Maneio 2.500,00 € 
Instituições Bancárias 571.795,85 € 
Total das disponibilidades em 31.7.2015 586.694,57 € 
Documentos 28.657,41 € 
Total de movimentos de tesouraria em 31.7.2015 615.351,98 € 

 
• Total dos encargos de curto e médio prazo assumidos e não pagos respeitantes a 

fornecimentos, empreitadas e diversas prestações de serviços em 31 de Julho de 2015: 
765.715,01 € 

 
2. - Balancete mensal acumulado (Razão): 
 
Tomou a Câmara igual conhecimento do balancete acumulado (razão) referente ao mês de Julho, o 
qual se anexa à presente ata, dando-se, por isso, como aqui integralmente transcrito. 
 
Neste ponto da ordem de trabalhos apresentou o Senhor Vereador António José Brito um 
requerimento ao Senhor Presidente, que se anexa à presente ata, considerando-se, por isso, como 
aqui integralmente transcrito. 
 
3. - Emissão de pareceres prévios para a celebração de contratos de aquisição de serviços: 
 
Submeteu o Sr. Presidente a apreciação da Câmara o pedido de emissão de pareceres prévios, 
formulado pelo Gabinete de Planeamento e Gestão de Contratos, através da sua informação nº. 
6355, que a seguir de transcreve, para a celebração dos contratos de aquisição de serviços abaixo 
indicados: 

“Considerando o disposto no art.º 75º/12, da Lei nº 82-B/2014, de 31 de Dezembro, Lei do 
Orçamento de Estado para 2015, adiante designado por (LOE), que aponta para a obrigatoriedade 
da existência de parecer prévio vinculativo do Órgão Executivo, nas celebrações ou renovações de 
contratos de aquisição de serviços, considerados ou não essenciais, independentemente do valor 
da adjudicação. 
 
Considerando a obrigação prevista no art.º 3º da Portaria nº 149/2015, de 26 de Maio, que 
estabelece quais os requisitos cumulativos que devem instruir o pedido de parecer, e se encontram 
em anexo ao mapa resumo que é apresentado. 
 
Neste sentido, solicito a V.Ex.ª, e ao abrigo do disposto no art.º 75º/5, da LOE, parecer prévio 
favorável para a celebração das aquisições de serviços, cujo objeto consta do mapa anexo à 
presente proposta”  
Refere-se a informação acima aos seguintes contratos: 
 

• Aquisição de serviços de manutenção / prevenção de sistemas de redes sem fios, por 
ajuste direto (regime geral), à Semcabo, Soluções em Redes Informáticas, Lda., com o 
preço base de 350,00€/mês, pelo prazo de um ano, podendo ser renovado por períodos 
sucessivos de um até ao limite de 3 anos. 

• Aquisição de Serviços Telefónicos e de Internet, por concurso público, com o preço base 
de 30.000,00€/ano, pelo prazo de um ano, podendo ser renovado por períodos sucessivos 
de um até ao limite de 3 anos. 
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Apreciado o assunto, a Câmara, no uso da competência prevista no art.º 75º nºs 5 e 12 da Lei do 
Orçamento de Estado para 2015, deliberou, no primeiro pedido, por maioria e nominalmente, com 
as abstenções dos Srs. Vereadores António José de Brito e Carlos Alberto Camacho Pereira, e no 
segundo, por unanimidade e nominalmente, emitir pareceres prévios favoráveis para a celebração 
dos referidos contratos de prestação de serviços. 
 
4. – Concessão de exclusivos de exploração na Feira de Outubro de 2015: 
 
Apresentou o Senhor Presidente a seguinte proposta para apreciação: 
 
“Francisco José Caldeira Duarte, Presidente da Câmara Municipal de Castro Verde, torna 
público que, nos termos do Regulamento de Mercados e Feiras deste Município está aberto 
concurso público para concessão da ocupação de “terrado” com instalações móveis e/ou 
improvisadas de espetáculos e divertimentos públicos e de restauração e similares, na próxima 
Feira de Outubro, a realizar nos dias 16, 17 e 18, devendo o mesmo Regulamento ser consultado 
na Secção Administrativa da mesma Câmara Municipal. 
O tipo de concessão, a quantidade e os preços base de licitação por cada metro quadrado (m2) ou 
fração do (s) lote (s) a concurso, são os seguintes: 
 

 
Atividades 

Base de 
licitação 
(m2) 

Total 
de 
lotes 

N.º 
do 
lote 

Comprimento 
(m) 

Largura 
(m) 

Área 
(m2) 

Restauração e 
similares 

Restaurantes 3,80€ 2 
R-1 25,00 9,50 237,50 

R-2 25,00 9,50 237,50 

Pão com 
chouriço 

3,80€ 2 
PC-1 10,00 5,00 50,00 

PC-2 10,00 5,00 50,00 

Divertimentos Adultos 4,40€ 1 D-8 Pista automóveis adultos 560,00 

 
As propostas devem ser enviadas em carta fechada, dirigidas ao Presidente da Câmara Municipal 
de Castro Verde, sob seguro dos correios ou entregues pessoalmente na Secção Administrativa, 
até às 12:00h do dia 1 de setembro de 2015 durante o horário de funcionamento, acompanhadas 
dos seguintes documentos: 

a) Fotocópia do Cartão de Pessoa Coletiva ou Cartão de Empresário em nome individual, 
bem como do título de exercício da atividade de restauração e similares; 

b) Documentação comprovativa do cumprimento do estipulado no Decreto-Lei n.º268/2009, de 
29 de setembro (Licenciamento para instalação de recintos de divertimentos itinerantes); 

c) Planta do divertimento ou do estabelecimento de restauração ou similar a instalar a 
respetiva memória descritiva; 

d) Cópia da apólice de seguro de responsabilidade civil e de acidentes pessoais, de montante 
considerado adequado; 

e) Guia comprovativa do depósito de garantia a efetuar na Tesouraria da Câmara Municipal 
de Castro Verde, correspondente a 20% do valor base do concurso, referente ao lote a que 
concorre, o qual reverterá a favor desta Autarquia no caso de desistência do concorrente; 

Aos encargos resultantes do concurso público acrescem: 
a) O encargo com o fornecimento de energia; 
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b) Os demais encargos legais pelo funcionamento da atividade, nomeadamente vistorias, 
licença de funcionamento, etc. 

As propostas serão abertas às 15:00h do dia 1 de setembro de 2015, na Sala das Sessões 
do Edifício dos Paços do Município.” 

 
Passada a votação, deliberou a Câmara, por unanimidade e nominalmente, proceder à abertura do 
concurso público para a concessão de exclusivos de exploração na Feira de Outubro de 2015, nos 
termos propostos. 

 
DIVISÃO DE AÇÃO SOCIAL, EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

 
1.- Concessão de subsídios: 

• Ao Cofre Social e Cultural dos Trabalhadores do Município de Castro Verde: 
 
Apreciou a Câmara o pedido de apoio financeiro solicitado pelo Cofre Social e Cultural dos 
Trabalhadores do Município, para fazer face às despesas com a realização de uma 
sardinhada/churrasco para promover o convívio ente os sócios e familiares. 
 
Passada a votação, deliberou a Câmara, por unanimidade e nominalmente, conceder um subsídio 
no valor de 500€, segundo proposta do Senhor Presidente, bem como autorizar o respetivo 
pagamento. 
 

• Ao Núcleo Sportinguista do Concelho de Castro Verde: 
Foi presente o pedido de apoio financeiro do Núcleo Sportinguista do Concelho de Castro Verde 
para fazer face às despesas com a aquisição de um televisor para a sede, de forma a poder 
proporcionar aos sócios e visitantes a visualização dos jogos. 
 
Passada a votação, e segundo proposta do Senhor Presidente, deliberou a Câmara, por 
unanimidade e nominalmente, atribuir um subsídio no valor de 500€, bem como autorizar o 
respetivo pagamento. 
 
2.- Concessão e renovação de cartões sociais: 
Com base na informação nº. 574 da Divisão da Ação Social, Educação, Cultura e Desporto e 
respetiva documentação anexa, deliberou a Câmara, por unanimidade e nominalmente, o seguinte: 
 

• Conceder cartões sociais a: Manuel Gonçalves Gil residente em São Marcos da Ataboeira, 
Etelvina Canário Jorge residente no Lombador e Maria Francisca Paulino Figueira 
residente no Monte do Rolão, todos no escalão A. 
 

• Renovar os cartões sociais de: Marília Castilho Timóteo residente em Santa Bárbara dos 
Padrões, Maria Rosa Nobre Mendinhos residente nos Aivados e António Pontes Costa 
residente em Casével, todos no escalão A. 

 
2.- XXIII Festival Sete Sóis Sete Luas – Planície Mediterrânica 2015: 

 
Apresentou o Senhor Vereador Paulo Nascimento a proposta para a realização da Planície 
Mediterrânica 2015: 
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“Assim, nos termos das Opções do Plano e Orçamento 2015, que enquadra a Planície 
Mediterrânica como iniciativa enraizada na dinâmica comunitária que importa realizar, de acordo 
com o protocolo de adesão à Rede Cultural do Festival Sete Sóis Sete Luas, aprovado na reunião 
ordinária do dia 29 de Abril 2015, e tendo presente as linhas orientadoras da Carta Estratégica 
onde a dinâmica do setor cultural valorizada pela inserção em redes de âmbito regional, nacional e 
internacional é apontada como uma mais-valia, apresenta-se a proposta de realização da Planície 
Mediterrânica 2015…” 
 
Apreciado o documento que integra o respetivo programa e orçamento, cujo conteúdo foi 
pormenorizadamente explicado pelo Senhor Vereador Paulo Nascimento, e que constitui anexo à 
presente ata, dando-se por isso como aqui integralmente transcrito. Passada a votação, deliberou a 
Câmara, por unanimidade e nominalmente, aprovar a proposta para a realização da edição de 2015 
da Planície Mediterrânica nos dias 11, 12 e 13 de Setembro de 2015, cuja estimativa orçamental se 
calcula em 53.390€ 
 

 
PERÍODO RESERVADO À INTERVENÇÃO DO PÚBLICO 

 Não se verificou a presença de público. 
 

APROVAÇÃO EM MINUTA 
Desta reunião se lavrou minuta, a qual foi aprovada por unanimidade pela Câmara para que 
produzam efeitos imediatos as respetivas deliberações. 
 
 

ENCERRAMENTO DOS TRABALHOS 
Não havendo mais nada a tratar, foi encerrada a reunião pelas 23:07 horas, da qual se lavrou a 
presente ata e submetida a votação foi aprovada e assinada por todos os membros presentes, 
assim como pela Secretária do Gabinete de Apoio ao Presidente, nos termos do nº 2 do artigo 57º 
da Lei nº. 75/2013, de 18 de Setembro. 
 


